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PORTARIA N.° 591/2020 

DISPÕE SOBRE REVOGAÇÃO DE 
PORTARIA QUE ESPECIFICA, E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

VALERIO  ANTONIO  GALANTE, Prefeito Municipal de Serrana. 
Estado de  Sao  Paulo, no uso de suas atribuições legais 

RESOLVE: 

Art.  10  Fica reduzida a autorização e pagamento de carga suplementar 
concedida pela Portaria 11077/2020, de 105hrs para 15hrs para ao servidor(a) Sr(a). Aurelina 
Souza da Silva, ocupante do cargo de Professor de Educação Básica.  

Art.  2' Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, revogam-se as 
disposições em contrario. 

PAÇO MUNICIPALES-TKLA D'ALVA 
25 de novembro d‘2020."—, 
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